
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 129/2014 
  

Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor, Ministro da Saúde Arthur 
Chioro quanto à implantação de 
unidade do SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência) a 
cidade de Santa Barbara d Oeste-
SP. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que, que nos próximos meses a cidade estará 

com a unidade de uma UPA (Unidade de Pronto Atendimento) atendendo ao 
munícipes, e; 

 
CONSIDERANDO que, esse serviço é essencial e realiza o 

atendimento de urgência e emergência em qualquer lugar: residências, locais 
de trabalho e vias públicas; 

 
CONSIDERANDO que, este vereador é constantemente 

procurado por munícipes questionando que outros municípios contam que este 
serviço e Santa Barbara d’Oeste não; 

 
CONSIDERANDO que, a extensão territorial do munícipio é 

grande para atendimento de emergência prestado pelo Corpo de Bombeiros e 
com a implantação do SAMU o tempo de resgate cairia consideravelmente, 
tempo esse, capital para manutenção da vida. 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, manifesta apelo ao excelentíssimo 
Senhor Ministro da Saúde, Arthur Chioro e ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Denis Andia quanto à implantação de unidade do SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência) a cidade de Santa Barbara d Oeste-SP. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de abril de 2.014. 
 

 
Felipe Sanches 

Vereador 
 


